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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4� VARA C�VEL DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

  

  

  

Processo: 08030219820208150181 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IVANILDA FELIX, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que segue: 

De acordo com o processo de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL C/C INVESTIGAÇÃO DE MATERNIDADE acostado pela parte 
autora, a ação foi julgada IMPROCEDENTE. 
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Conforme informado no ID 103297349, o processo se encontra “aguardando apreciação pela instância superior 
desde 16/09/2021”. 
 
Sendo assim, em razão da ausência de comprovação de vínculo entre a vítima e a parte autora, bem como 
ausente a condição que pleiteia como beneficiária, vem requerer o devido julgamento de IMPROCEDÊNCIA DA 
PRESENTE AÇÃO. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GUARABIRA, 12 de novembro de 2024. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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